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Relatório e Voto

coMrssÃo DE FTNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIANO 4I?022

RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 412022, de iniciativa parlamenlar, que objetiva instituir o
dia dos colecionadores, atiradores e caçadores e reconhecer tais atividades como de Íisco.

A proposição veio acompanhada de justiÍicativa (fl. 3).

Consta informação jurÍdica da Procuradoria desta casa (fls. 4-9)

o relator da comissão de constituição e Justiça apresentou emenda supressivâ ao artigo 20, em
virtude de sê encontrar eivado de vício de constitucionalldade formal.

A comissão de constituiçáo e Justiça votou Íavorável à tramitação da matéria com a emenda
supressiva apresentada.

É o relato

ANÁLISE E VOTO
compete à esia comissão de Finanças e orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Regimento lnterno da câmara Municipal de pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposigão apresentada, verifica-se que os autores da matéria pretendem instituir
no calendário de eventos do Município, o dia dos colecionadores, atiradores e caçadores.

Não se denota nenhum custo sob o ângulo íinanceiro e orçamentário para a implantação da
alteração proposta.

sendo assim, concluo, qúe não existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando,
FAVORÁVEL à sua aprovação com a emenda supressiva.

É como voto.

Sala das Comissões, 06 de maio de 2022

Câmara Municipal de P;ianga
Departamênto ü' AdministrsÉo
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Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator
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